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Art. 10 - Fica ampliado, de 3 (três) para 4 (quatro), o número de vagas

de Emprego Público de Dentista, definido pela Lei Municipal no 872 de 20 de maio de

2009.

AË. 20 - Esta Lei entra em vigor a paftir da data de sua publicação.

GRaTNETT oo PRrrrrro MururcrpRl or MrssRr, 02 or JUNHo oe 2015.
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